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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 935, de 14 de julho de 2016

Altera dispositivo do Decreto nº 758/2015, 
que constituiu o Conselho Deliberativo 
da Fundação para o Desenvolvimento da 
Rádio e Televisão Educativa e Cultural de 
Toledo (FUNTEC).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.049, de 27 de 
dezembro de 2010, com as alterações procedidas pela Lei 
nº 2.219, de 23 de dezembro de 2015,

	 considerando a solicitação contida no Ofício 
003/2016-FUNTEC, desta data, da Fundação para o 
Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural 
de Toledo (FUNTEC),

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O artigo 1º do Decreto nº 758, de 20 de 
novembro de 2015, que constituiu o Conselho Deliberativo 
da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão 
Educativa e Cultural de Toledo (FUNTEC), passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

“Art. 1º – ...
VII – Remi Schorn, representante da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
(UNIOESTE) – Campus Toledo; Suplente: Moisés 
Cordeiro Muniz;

...”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 321, de 15 de julho de 2016

Exonera, a pedido, Cássio Leonardo do 
cargo de Guarda Municipal I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso 
II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
27.307, de 11 de julho de 2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Cássio Leonardo 
do cargo de Guarda Municipal I, Grupo Ocupacional B-6, a 
contar de 17 de julho de 2016.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de julho de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 322, de 15 de julho de 2016

Constitui Comissão de Estudos para análise 
sobre a prioridade de vagas nos Centros 
Municipais de Educação Infantil, nesta 
cidade.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “c” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,
	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 
542/2016-SMED, de 7 de julho de 2016, da Secretaria da 
Educação do Município,

	 considerando a Recomendação Administrativa nº 
05/2016 da 5ª Promotoria de Justiça de Toledo,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica constituída Comissão de Estudos 
para análise da Recomendação Administrativa nº 05/2016 
da 5ª Promotoria de Justiça de Toledo, que trata sobre a 
prioridade de vagas nos Centros Municipais de Educação 
Infantil, nesta cidade, composta pelos seguintes membros:
	 I – representantes da Secretaria Municipal de 
Educação: Gleci Terezinha Herkert e Claudia Maria Steffens 
Marafon;
	 II – representante do Conselho Municipal de 
Educação: Pedro Aloísio Webler;
	 III – representante do Fórum Municipal de Educação 
de Toledo: Eliane Aparecida da Silva Luiz;
	 IV – representante dos Gestores dos Centros 
Municipais de Educação Infantil de Toledo: Dhioeyce 
Andressa de Oliveira Fedel;
	 V – representante dos Conselhos Escolares dos 
Centros Municipais de Educação Infantil de Toledo: Luciano 
Luis Santiago;
	 VI – representante da Câmara de Vereadores – 
Comissão de Educação: Sueli Guerra;
	 VII – representantes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA: Ires Damian 
Scuzziato e Cristiane Loiva Novello e Silva;
	 VIII – representante da Secretaria Municipal de 
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Recursos Humanos: Suzete Rita Rosa Riscarolli.
	 Parágrafo único – A Comissão de que trata o caput 
deste artigo terá o prazo até o dia 4 de agosto de 2016 
para apresentar o relatório final de suas atividades, ficando 
validados os atos já praticados pela Comissão a contar de 
14 de julho de 2016, inclusive.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de julho de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 323, de 15 de julho de 2016

Designa responsáveis para praticarem atos 
perante instituições financeiras, visando à 
movimentação e à aplicação de recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei nº 
2.118, de 26 de dezembro de 2012,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de 
Providências nº 001/2016, desta data, da Secretaria da 
Fazenda e Captação de Recursos do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados, para praticarem todos 
os atos necessários perante instituições financeiras, visando 
à movimentação e à aplicação de recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo, nos termos da 
Lei nº 2.118/2012, os titulares dos seguintes cargos da 
administração direta do Município de Toledo:
	 I – Secretário da Fazenda;
	 II – Secretário da Assistência Social e Proteção à 
Família;
	 III – Diretor(a) de Tesouraria da Secretaria da 
Fazenda.

	 Parágrafo único – Os atos a que se refere o caput 
deste artigo deverão conter a assinatura, em conjunto, de 
dois dos titulares de cargos referidos em seus incisos.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 349, de 5 de 
novembro de 2015.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de julho de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 036/2016
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de: Lote 01: Execução global (material e mão de 
obra) dos serviços de implantação de galerias de águas 
pluviais nas Ruas Marques do Pombal e General Canabarro 
neste  município de Toledo – PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011 e conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro e projeto anexo ao processo licitatório. Lote 
02: Execução global (material e mão de obra) dos serviços 
de pavimentação asfáltica na OT 418 A (1.800,00 m entre 
os pontos 24°48’16,04”S; 53°45’51,57”O e 24°49’06,80”S; 
53°45’35,60”O), no trecho da estrada rural de Linha Tapuí, 
interior de Toledo, PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 
de 21 de novembro de 1984, Lei Municipal n° 1.991 de 07 
de Janeiro de 2009 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011 e conforme orçamento, cronograma físico financeiro 
e projeto anexo ao processo licitatório. Lote 03: Supervisão 
da execução das obras e da elaboração dos relatórios sobre 
a qualidade e avanço físico das obras, que serão pagas 
com recursos do financiamento da Agência Francesa de 
Desenvolvimento – AFD, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011. Lote 04: Supervisão da execução 
das obras e da elaboração dos relatórios sobre a qualidade 
e avanço físico das obras, que serão pagas com recursos 
do financiamento da Agência Francesa de Desenvolvimento 
– AFD, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. Lote 05: Supervisão da execução das obras e da 
elaboração dos relatórios sobre a qualidade e avanço físico 
das obras, que serão pagas com recursos do financiamento 
da Agência Francesa de Desenvolvimento – AFD, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 
e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 619.828,46 
(seiscentos e dezenove mil oitocentos e vinte e oito reais 
e quarenta e seis centavos), sendo: Lote 01: R$ 32.660,61 
(trinta e dois mil seiscentos e sessenta reais e sessenta e 
um centavos). Lote 02: R$ 534.414,62 (quinhentos e trinta e 
quatro mil quatrocentos e quatorze reais e sessenta e dois 
centavos). Lote 03: R$ 4.493,72 (quatro mil quatrocentos e 
noventa e três reais e setenta e dois centavos). Lote 04: R$ 
12.373,63 (doze mil trezentos e setenta três reais e sessenta 
e três centavos). Lote 05: R$ 35.885,88 (trinta e cinco mil 
oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 
PAGAMENTO: Para os lotes 01 e 02, o pagamento será 
conforme medição mensal, após a emissão da nota fiscal. 
Para os lotes 03, 04 e 05, o pagamento será em até 10 (dez) 
dias após a emissão da nota fiscal. Na nota fiscal deverá 
constar indicação do número do empenho correspondente 
ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: Para os lotes 01 e 02, 
a execução dos serviços deverá ser realizada em até 180 
(cento e oitenta) dias a contar da data de assinatura do 
contrato. Para os lotes 03, 04 e 05, a execução dos serviços 
deverá ser realizada em até 240 (duzentos e quarenta) dias 
a contar da data de assinatura do contrato. PRAZO DE 
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VIGÊNCIA: Para os lotes 01 e 02,  a vigência do contrato 
será de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da data 
de sua assinatura. Para os lotes 03, 04 e 05,  a vigência do 
contrato será de 330 (trezentos e trinta) dias a contar da data 
de sua assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 
da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0584/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de: Lote 01: Execução global (material e mão de 
obra) dos serviços de implantação de galerias de águas 
pluviais nas Ruas Marques do Pombal e General Canabarro 
neste  município de Toledo – PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011 e conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro e projeto anexo ao processo licitatório. Lote 
02: Execução global (material e mão de obra) dos serviços 
de pavimentação asfáltica na OT 418 A (1.800,00 m entre 
os pontos 24°48’16,04”S; 53°45’51,57”O e 24°49’06,80”S; 
53°45’35,60”O), no trecho da estrada rural de Linha Tapuí, 
interior de Toledo, PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 
de 21 de novembro de 1984, Lei Municipal n° 1.991 de 07 
de Janeiro de 2009 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011 e conforme orçamento, cronograma físico financeiro 
e projeto anexo ao processo licitatório. Lote 03: Supervisão 
da execução das obras e da elaboração dos relatórios 
sobre a qualidade e avanço físico das obras, que serão 
pagas com recursos do financiamento da Agência Francesa 
de Desenvolvimento – AFD, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” 
nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 04: Supervisão da 
execução das obras e da elaboração dos relatórios sobre 
a qualidade e avanço físico das obras, que serão pagas 
com recursos do financiamento da Agência Francesa de 
Desenvolvimento – AFD, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011. Lote 05: Supervisão da execução 
das obras e da elaboração dos relatórios sobre a qualidade 
e avanço físico das obras, que serão pagas com recursos 
do financiamento da Agência Francesa de Desenvolvimento 
– AFD, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é 
de R$ 619.828,46 (seiscentos e dezenove mil oitocentos e 
vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), sendo: Lote 
01: R$ 32.660,61 (trinta e dois mil seiscentos e sessenta 
reais e sessenta e um centavos). Lote 02: R$ 534.414,62 
(quinhentos e trinta e quatro mil quatrocentos e quatorze 
reais e sessenta e dois centavos). Lote 03: R$ 4.493,72 
(quatro mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e 
dois centavos). Lote 04: R$ 12.373,63 (doze mil trezentos e 
setenta três reais e sessenta e três centavos). Lote 05: R$ 
35.885,88 (trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e cinco reais 
e oitenta e oito centavos). Contrato firmado em 01 de julho 
de 2016, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 036/2016.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 

PREÇOS SOB Nº 049/2016
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos 
interessados que, após análise e verificação da proposta 
apresentada na licitação mencionada, a classificação ficou 
a seguinte:
Lote 01:
- A empresa PHENIX SERVIÇOS AUXILIARES AO 
TRANSPORTE AÉREO LTDA - EPP, foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor de R$ 16.730,00 
(dezesseis mil setecentos e trinta reais) mensais, por um 
período de 36 meses, perfazendo um valor global de R$ 
602.280,00 (seiscentos e dois mil duzentos e oitenta reais).
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitações dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 14 de julho de 2016.
LUIS CARLOS FABRIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

CONCORRÊNCIA Nº 017/2016
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos 
interessados que, após análise e verificação da proposta 
apresentada na licitação mencionada, decidiu HABILITAR 
as seguintes empresas:
- COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA; 
- PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
LTDA; 
- SENFFNET LTDA; 
- SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTÕES, 
SERVIÇOS DE CADASTRO E       COBRANÇA LTDA EPP; 
- TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA; 
- GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS.

 - A empresa - VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA - EPP, foi INABILITADA pelo não atendimento ao 
item 6.1.14 do edital. Apresentou o Balanço Patrimonial, 
e Demonstrações do Resultado do Exercício, do último 
exercício financeiro, sem o devido registro no Registro 
de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, e também não apresentou comprovante de que o 
Balanço Patrimonial tenha sido entregue à Receita Federal 
via SPED (Sistema Público de Escrituração Digital).                      
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 15 de Julho de 2016.

ELÓI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 008/2015

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST e 
a empresa POLL MÉDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA, na 
forma abaixo.

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTENCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
TOLEDO - CAST, entidade autárquica, com 
personalidade jurídica de direito público 
interno, de nome fantasia CAST, com sede 
na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, 
CEP 85.900-020, no município de Toledo – 
PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-
23, neste ato devidamente representada por 
sua Superintendente, Sra. ANGELA MARIA 
ZOLETTI, residente e domiciliada nesta 
cidade, portadora da CI/RG nº 519.592-
6 SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob nº 
347.392.039-87.

CONTRATADA: POLL MÉDICOS ASSOCIADOS 
S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ, 05.811.281/0001-86, com sede na Rua XV de No-
vembro, 1260, centro, Toledo-PR, neste ato representada 
por seu responsável legal o Sr. José Silva Tramujas, inscrita 
no CPF nº 087.526.999-00 e portador da CI/RG nº 537.461-
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Con-
trato de Credenciamento n.º 008/2015, de 30 de junho de 
2015, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços 
de Saúde nº001/2015, cujo objeto é a prestação de ser-
viços nas área de consultas médicas e de enfermagem, 
as partes acima mencionadas, resolvem, de comum 
acordo, ADITÁ-LO, conforme solicitação da Contratan-
te mediante ofício nº 29/2016 (fl.385) e manifestação de 
concordância da Contratada, conforme resposta em 
08/06/2016 (fl.386), bem como, parecer da Assessoria 
Jurídica e Superintendência da CAST (fl.387), nos se-
guintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) 

meses, o prazo de prestação dos serviços contratados, 
ficando certo que o referido prazo finda em 30 de junho de 
2017, e por consequência fica prorrogado por um período de 
12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, tudo com 
amparo legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições não mencionadas neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente 
Aditamento de Contrato, com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 27 de junho de 2016.

ANGELA MARIA ZOLETTI
SUPERINTENDENTE DA CAST/CONTRATANTE

JOSÉ SILVA TRAMUJAS
POLL MÉDICOS ASSOCIADOS SS LTDA

TESTEMUNHAS: 
_______________________ _______________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO/PARANÁ - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 22, de 06 de JULHO de 2016.

Delibera pela aprovação do Plano de Ação 
para cofinanciamento do Governo Estadual 
– PPAS IV – Acolhimento Institucional.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, represen-
tado por sua Presidente, Sra. Tania Roseli dos Santos Mi-
dding, no uso de suas atribuições legais, e em concordância 
com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar públi-
co, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 06 de 
julho de 2016, às 08h30min, na Secretaria de Assistência 
Social e Proteção à Família;

 
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para 
Cofinanciamento do Governo Estadual - Piso Paranaense 
de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional 
(crianças, adolescentes e jovens até 21 anos de idade).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Toledo, 06 de julho de 2016.
		

Tania Roseli dos Santos Midding
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO/PARANÁ - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 23, de 06 de JULHO de 2016.

Delibera pela alteração na indicação de 
representantes da Secretaria de Política 
para Mulheres no CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, represen-
tado por sua Presidente, Sra. Tania Roseli dos Santos Mi-
dding, no uso de suas atribuições legais, e em concordância 
com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar públi-
co, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 06 de 
julho de 2016, às 08h30min, na Secretaria de Assistência 
Social e Proteção à Família;
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 RESOLVE:

Art. 1º. Aprova a alteração na indicação de representantes da Secretaria Municipal de Política para Mulheres no Conselho 
Municipal de Assistência Social, sendo:

Titular: Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt;
Suplente: Florinda Aparecida de Oliveira.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Toledo, 06 de julho de 2016.

		
Tania Roseli dos Santos Midding

Presidente do CMAS

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

PORTARIA: 31/2016
DATA: 15 de julho de 2016.
SÚMULA: Prorrogação de prazo para conclusão da Sindicância instituída para apurar conduta de empregado público.

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública 
criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Esta Portaria prorroga para mais 30 dias o prazo para que a Comissão de Sindicância, instituída com a finalidade 
de apurar conduta do empregado público Diego Ribeiro Machado, ocorrido no período de 02 de março de 2016 a 09 de abril de 
2016, em especial no que tange o eventual problema de veracidade de documentos, entregues pelo empregado, no Setor de 
Recursos Humanos da EMDUR.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 15 de 
julho de 2016.

LIDIO MICHELS
Diretor Superintendente - EMDUR
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